
Governo Municipal

IPORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N° 088/2022

APOSENTA A SERVIDORA SANDRA MARIA UDENAL

ROCHINSKI. DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã -
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, o disposto no Art. 58 da Lei
Municipal 835/2006 e Art. 3® da EC 47/05 - Formula 85/95 - Comum - Provento Integral - Com
Paridade, Ultima Remuneração e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentada voluntariamente por Idade e Tempo de
Contribuição com proventos integrais, com paridade a partir de 02 de junho de 2022, a Senhora
SANDRA MARIA UDENAL ROCHINSKI. brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 5.029.385-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 706.323.679-20, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n° 009/1990 de 19/02/1990, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, concedendo o beneficio garantido no Art. 3°da EC 47/05.

I - CONSIDERANDO:

a) que a referida servidora encontra-se no nível referência
"C15" da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 3.071,04 (Três mil e setenta e um reais e
quatro centavos) e que juntamente com o adicional de tempo de serviços de 34% (trinta e quatro
por cento), no valor de R$ 1.044,15 (Um mil e quarenta e quatro reais e quinze centavos), que
totalizou o montante de R$ 4.115,19 (Quatro mil cento e quinze reais e dezenove centavos), valor
em que se deu o último vencimento, passando assim a originar os proventos de aposentadoria.

Art. 2® - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, ao
primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 01 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:DE7036A9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 705/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA INÊZ BRIZZI. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná, no uso de suas atribui^es e considerando:

o disposto no Art. 34, §4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 30 de maio de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
INEZ BRIZZL brasileira, separada, portadora da Cédula de
Identidade RO n° 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovadaem
Concurso Público, parao cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n®. 098/2012 de 27 de fevereiro
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR),01 de junho de 2022.

SÉRGIOLUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:35318S0S

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N" 706/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDILENE CRISTINA
DA SILVA OLIVEIRA. E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34,§4'da Lei n° 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 26 de maio 2022, 02 (dois) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
EDILENE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira.

portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.299.484-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n" 061.265.329-37, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n'. 425/2011 de 29de agosto de 2011, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, nomeada através da portaria n" 181/2020 de 02
de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR),OI de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador:DECEC9AD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 088/2022

APOSENTA A SERVIDORA SANDRA MARIA

"PENAL ROCHINSKI. Dá OUTRAS
providências!

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora - Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, o disposto no Ait.
58 da Lei Municipal 835/2006 e Art. 3° da EC 47/05 - Formula 85/95
- Comum - Provento Integral - Com Paridade, Última Remuneração e
considerando:

Parecerexarado pela Assessoria Jurídicado Município;

DECRETA;

Art. r - Fica aposentada voluntariamente por Idade e Tempo de
Contribuição com proventos integrais, com paridade a partir de 02 de
junho de 2022, a Senhora SANDRA MARIA UDENAL
ROCHINSKI. brasileira, casada, portadora da Cédulade Identidade
RG n- 5.029.385-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
706.323.679-20, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Ipora, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n° 009/1990 de 19/02/1990, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura, concedendo o beneficio garantido
no Art. 3''daEC 47/05.

I-CONSIDERANDO:

que a referida servidora encontra-se no nível referência "CI5" da
Tabela de Salários, com vencimentos de RS 3.071,04 (Três mil e
setenta e um reais e quatro centavos) e que juntamente com o
adicional de tempo de serviços de 34%(trintae quatro porcento), no
valor de RS 1.0^,15 (Um mil e quarenta e quatro reais e quinze
centavos),que totalizou o montantede RS4.115,19 (Quatromil cento
e quinze reais e dezenove centavos), valor em que se deu o último
vencimento, passando assima originaros proventos de aposentadoria.

Art. 2® - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em
vigorna datade sua publicação.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Edifício do Paço Municipal de Ipora, Estado do Paraná, ao primeiro
dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcnliricador:FF9C6EBE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N®707/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA

DASILVA. RDÁODTRAS PROVIDÊNCIA^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no An. 34, § 4"da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 20 de maio de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

IVANETE PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RO n° 9.927.168-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 059.557.209-01, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria a". 310/2015
de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Reiroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR),01 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:75DDF2F8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 708^022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

doença A SERVIDORA ANDREIA
APARECIDA MARTINS. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 26 de maio de 2022, '/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ANDREIA APARECIDA MARTINS, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n" 7.679.200-3 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 042.656.549-59, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de IporO, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada através da Portaria n".

058/2014 de 04 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de maio de
2022.

Registre-se,

Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR),01 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:7957DF7A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARL\ N» 709/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ELIZETE DANTAS

TENÒRIO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 29 de maio de 2022 a 03 de junho de 2022,
06 (seis) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ELIZETE DANTAS TENÓRIO. brasileira solteira
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 2566200-7 - SSP/MT, e
inscrita no CPF/MF sob n". 785.454.049-72, residente e domiciliada
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO! nomeada
através da Portaria n°. 393/2018 de 02 de maio de 2018, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR),01 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentificadonFEA45B07

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
FORTAIUAN'710/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA

FAZAN. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 30 de maio de 2022, •/} (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA DA SILVA FAZAN. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 9.715.661-1 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n° 064.493.379-82, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n®. 063/2012
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